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ex æquo 

é uma revista internacional publicada semestralmente desde 1999, editada pela Associação de Estudos 

sobre as Mulheres – APEM, em colaboração com as Edições Afrontamento. (https://exaequo.apem-

estudos.org/) 

 

Opinião sobre a ex æquo: “The journal consistently includes articles that are 

scientifically sound and relevant to an international academic or professional audience 

in this field.” Scopus Content Selection & Advisory Board 

 

A submissão de artigos e recensões não temáticos está permanentemente aberta. 

 
Resumo: 

Nos últimos anos, o direito, e em particular os tribunais, têm sido submetidos a um maior 

escrutínio por parte da opinião pública no que se refere ao tratamento jurídico e judicial das 

questões de género. Por um lado, é notória (e preocupante) a expressão e força que está a 

ganhar, em vários países, uma reação conservadora que tem como objetivo o retrocesso nos 
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direitos das mulheres em várias áreas. Por outro, mesmo nos países com quadros jurídicos 

normativos nacionais promotores da igualdade de género, assistimos a práticas judiciais que 

corrompem os direitos existentes.  

Em Portugal, a recente atenção mediática dada a sentenças judiciais, sobretudo na área 

penal, que desvalorizam determinados tipos de violência, demonizam a sexualidade 

feminina, culpabilizam a vítima com base em modelos estereotipados de feminilidade e 

recorrem a argumentos conservadores e misóginos para a atenuação de penas, contribuiu 

para uma maior vigilância social da atuação dos tribunais nesta matéria. O presente número 

temático pretende ser um contributo para que este debate seja cientificamente informado, 

ou seja, para uma reflexão crítica, multidisciplinar e interseccional sobre o direito. 

Este tem sido, na verdade, o papel das teorias feministas do direito (amplamente divulgadas 

sobretudo no mundo anglo-saxónico, mas ainda com uma parca expressão em Portugal). A 

preocupação feminista com o direito assumiu contornos mais visíveis no meio judiciário e 

académico no início da década de 1970, nos EUA, com os contributos de um conjunto de 

autoras em revistas científicas e jurídicas, colóquios, etc., que evidenciou a necessidade de 

contestar o conhecimento produzido no e pelo direito e contribuiu para o desenvolvimento 

de uma corrente de pensamento sobre o direito estatal que veio a ser conhecida como 

Feminist Jurisprudence (em português, Teoria Feminista do Direito).  

É consensual entre os diversos feminismos que o direito tem historicamente contribuído 

para a perpetuação, legitimação e/ou reprodução das relações heteropatriarcais, abrindo 

espaço para diferentes formas de subalternização. É certo que tem igualmente permitido 

conquistas jurídicas inegáveis no combate à discriminação de género; mas qual tem sido o 

impacto prático dessas conquistas? 

Este é um cenário desafiante para as teorias feministas do direito porque, por um lado, os 

feminismos parecem incapazes de tornarem, por si só, o direito mais emancipatório mas, por 

outro, o direito, embora com muitas limitações, tem contribuído para a melhoria das 

condições de vida de muitas mulheres.  

É, pois, fundamental aprofundar uma reflexão feminista do direito que permita desconstruí-

lo, compreender a construção da sua matriz sustentada pelo (e que sustenta o) status quo 

heteropatriarcal e que aponte caminhos de possibilidades para uma efetiva proteção e 

promoção dos direitos das mulheres face aos múltiplos sistemas de opressão que as 

invisibilizam, excluem e subalternizam.  
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Neste número temático, intitulado “Desafios feministas ao Direito: resistências e 

possibilidades”, pretende-se integrar artigos que apresentem uma abordagem feminista do 

direito, possibilitando um espaço internacional e interdisciplinar de reflexão teórica e crítica, 

de mapeamento de desafios conceptuais e metodológicos e de aprofundamento de um 

conjunto de discussões fundamentais relacionando diferentes áreas do direito, estatal e não 

estatal, com o género, a sexualidade e os feminismos.  

Temas possíveis incluem:  

 - feminismos e direito internacional 

- mobilização do direito pelos 

movimentos feministas 

- direitos humanos 

- direito da família 

- direitos sexuais e reprodutivos 

- direito e violência sexual e de 

género 

- direitos sexuais 

- discriminação laboral 

- criminologia feminista 

- direito e interseccionalidade 

- direitos LGBTIQ+ 

- epistemologias e metodologias 

feministas no direito

                                           

Esta lista não pretende ser exaustiva. Encoraja-se, portanto, a apresentação de outras 

propostas que se enquadrem no tema do dossiê. Aceitam-se textos em português, inglês, 

espanhol e francês. 

 

 

Prazo de envio: 

Envio de artigos, com escrupuloso cumprimento das normas da revista apresentadas em 

Http://www.apem‑estudos.org/pt/page/submissao‑de‑artigos, até 3 de janeiro de 2022, para o 

endereço apem1991@gmail.com.  

Os textos que não respeitarem as normas quanto à extensão, à formatação e ao modo de citar e 

referenciar as fontes bibliográficas serão excluídos numa primeira triagem antes de serem 

submetidos a arbitragem científica. 

No prazo de quatro semanas após a data limite de receção, as/os autoras/es receberão a 

informação sobre os resultados da primeira triagem e a passagem à etapa seguinte, isto é, da 

submissão, sob anonimato, à dupla arbitragem científica do texto.  

A data prevista de publicação deste número é junho de 2022.  
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 ex æquo  
A ex æquo dirige-se a um público internacional, aceitando manuscritos 
submetidos em Português, Inglês, Francês e Espanhol, de vários países.  
Tem como objetivo assegurar a publicação de originais que contribuam de 

forma significativa para o avanço do conhecimento na área dos Estudos sobre 

as Mulheres, Feministas e de Género.  

Os artigos enviados à ex aequo para publicação são submetidos, sob 

anonimato, a um processo de dupla arbitragem independente (double blind 

peer review) por especialistas a nível nacional e internacional na respetiva área 

em que o texto se enquadra ou referencia. A ex æquo é patrocinada pela 

Fundação Portuguesa de Ciência e Tecnologia (FCT).  
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